
 

 

 

EDITAL PARA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 2018.1 

ALUNOS CONTEMPLADOS COM A BOLSA DE PERMANÊNCIA 

NA ESCOLA 

7º ANO 

1. Adryellen Jullyen Gomes Muniz 

2. Amanda Vitória Ramos da Silva 

3. Arthur Emanuel Alves 

4. Beatriz Pereira da Silva 

5. Davi Renan Santana e Silva 

6. Deyvson Gabriel Bastos Fernandes 

7. Esdras Daniel Lopes da Silva 

8. Geisiane Alice Carvalho da Silva 

9. Izabelly Ranyelly Serafim da Silva 

10. Jeiel Mesquita da Silva 

11. Jhenifer Crislayne Ribeiro da Silva 

12. Kaio César Ferreira dos Santos 

13. Laís Fernanda da Silva 

14. Mariama Freitas de Oliveira Santos 

15. Maria Clara Gonçalves 

16. Maria Gabriela Lima de Melo 

17. Matheus Ferreira Soares 

18. Miguel Victor Muniz Xavier Bernardo 

19. Miriam Gonzaga da Silva Santos 

20. Renato do Nascimento Lourenço 

21. Yvison Lucas Martins Barbosa 

6º ANO 

1. Ana Júlia Melo de Vasconcelos Arruda 
2. Alany Camily Leal Lima 

3. Breno Isac Ferreira de Melo 

4. Britney Ester Fidelis da Silva 

5. Débora Sales de Oliveira Leite 

6. Dyogo de Lima Silva 

7. Ébano Inty Molina Silva 

8. Edivaldo Soares Florêncio Neto 

9. Emilly Grazielly Alves de Sousa 



10. Hanayza Rafaela Santos da Silva 

11. Jackson Vitor de Souza Freitas 

12. Jenify Emanuely Melo Santos 

13. Júlio Cesar de Sousa Neto 

14. Lucas Mateus dos Santos Cavalcante Viegas 

15. Lucas Felipe Vicente Galvão 

16. Lívia Barbosa da Silva 

17. Mariana Karla Souza dos Santos 

18. Maria Eduarda Coutinho Santos 

19. Maria Letícia Isabel Gonçalves 

20. Maria Valentina da Silva 

21. Rayssa Mariane Ponciano da Silva 

22. Renan Gabriel Ferreira de Santana 

23. Stephany Alice Santiago da Silva 

24. Wanderson Wagner da Silva 

25. Weverton Ruan de Oliveira 

26. Yasmin Poliana França Nascimento 

27. Yasmin Camily de Freitas Bandeira 

 

Atenção: No período de 15 a 20 de março/2018 os pais/responsáveis deverão 

apresentar os dados bancários em formulário próprio que se encontra no NACI 

deste CAp. São requisitos para os dados bancários: 

a) Conta poupança ou conta corrente, que deve estar em nome da criança; 

NÃO sendo aceitas contas em nome de terceiros; 

b) A conta poupança ou corrente deve estar ativa, NÃO sendo aceitas contas 

inativas ou encerradas. 


